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 Aviso (extrato) n.º 8648/2017
Nos termos e para efeitos previstos nos artigos 80.º e 114.º do Decreto 

Regulamentar n.º 55/80, de 8 de outubro, faz -se público para efeitos 
de consulta, que foi divulgada na página eletrónica do IRN, I. P. a lista 
de antiguidade dos conservadores, notários e oficiais dos registos e do 
notariado relativa a 31 -12 -2016, aprovada por deliberação do Conselho 
Diretivo, de 27 -06 -2017.

Da organização da referida lista cabe reclamação, no prazo de 60 
dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

29 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Ascenso Nunes da Maia.

310628304 

 Deliberação (extrato) n.º 734/2017
Nos termos das disposições conjugadas da alínea b) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, com os n.os 4 e 5 do artigo 46.º do mesmo 
diploma, torna -se público que, na sequência de avaliação final obtida 
e homologada, por deliberação do Conselho Diretivo deste organismo, 
de 07.06.2017, foi concluído com sucesso o período experimental das 
trabalhadoras Carla Cristina Bento Sobral Pereira Monteiro Fernan-
des, Célia Madalena Laranjo da Conceição Guedes e de Nádia Susana 
Terrinha Barão Morte, em postos de trabalho na carreira de assistente 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior

Declaração de Retificação n.º 513/2017
Considerando o disposto no artigo 20.º -A do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, 

de 25 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de 
março, 26/2003, de 7 de fevereiro, 76/2004, de 27 de março, 158/2004, 
de 30 de junho, 147 -A/2006, de 31 de julho, 40/2007, de 20 de fevereiro, 
45/2007, de 23 de fevereiro, 90/2008, de 30 de maio, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 32 -C/2008, de 16 de junho;

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, reunida em 22 
de junho de 2017, deliberou no sentido de dar provimento a um pedido 
de retificação formulado pelo Instituto Superior de Ciências da Saúde 
Egas Moniz relativo à informação constante do Anexo I da Deliberação 
n.º 1882/2016, de 16 de dezembro, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 240, de 16 de dezembro retificada pela Declaração de Re-
tificação n.º 191/2017, de 28 de março e da Deliberação n.º 438/2017, 
de 31 de maio, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 105, de 
31 de maio;

Assim, na página 36799, do Anexo I da Deliberação n.º 1882/2016, da 
Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 240, de 16 de dezembro e na página 10882, do 
Anexo I da Deliberação n.º 438/2017, da Comissão Nacional de Acesso 
ao Ensino Superior, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 105, 
de 31 de maio, onde se lê: 

Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros 
abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso 
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro 
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

4260 Instituto Superior de Ciências 
da Saúde Egas Moniz.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.

 deve ler -se: 

técnico, previstos no mapa de pessoal do Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

21 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Ascenso Nunes da Maia.

310628386 

por velhice, nos termos do artigo 292.º, da LTFP aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho.

22 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, José 
Ascenso Nunes Maia.

310628442 

Código/Estabelecimento de Ensino Cursos secundários estrangeiros 
abrangidos

Cursos superiores para cujo acesso 
se aplica o artigo 20.º -A

Exames terminais do ensino secundário estrangeiro 
que substituem as provas de ingresso

1 2 3 4

4260 Instituto Superior de Ciências 
da Saúde Egas Moniz.

Os equivalentes a um curso 
do ensino secundário por-
tuguês.

Todos os lecionados pela 
Instituição.

 -Conforme artigo 2.º da presente Deliberação.
— Aceita exames terminais do ensino secundário 

estrangeiro de Biologia como satisfazendo a 
prova de ingresso de Biologia e Geologia.

— Aceita exames terminais do ensino secundá-
rio estrangeiro de Física ou de Química como 
satisfazendo a prova de ingresso de Física e 
Química.

 22 de junho de 2017. — O Presidente da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior, João Pinto Guerreiro.
310677237 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, 
AMBIENTE E MAR

Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8649/2017
Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004 de 15 

de janeiro, na atual redação, o Diretor do Departamento de Operações, 
Infraestruturas e Desenvolvimento Tecnológico, Engenheiro António 
José Afonso Pires Carocho, requereu a cessação da comissão de serviço, 
com efeitos a 1 de junho de 2017, por motivo de passagem à reserva, 
em conformidade com o disposto no artigo 153.º do atual Estatuto dos 

Militares das Forças Armadas, vertido no Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 19 de maio, articulado com o disposto no n.º 1 e 6 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 198/2015, de 16 de setembro.

8 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, Jorge 
Miguel Alberto de Miranda.

310627235 

 Louvor (extrato) n.º 238/2017
Tendo cessado a Comissão de Serviço, na qualidade de Diretor do 

Departamento de Operações, Infraestruturas e Desenvolvimento Tec-
nológico, a seu pedido, a partir de 1 de junho de 2017, o Conselho 
Diretivo do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P., expressa 


